
REQUERIMENTO
(Dos Srs. Líderes)

Requer,  nos  termos  do  artigo
155  do  Regimento  Interno  da  Câmara
dos  Deputados,  urgência  para
apreciação  do  PL  nº  3.944/2024,  que
“Altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto
de 2010, que institui a Política Nacional
de Resíduos Sólidos para dispor sobre a
proibição  de  importação  de  resíduos
sólidos”.

Sr. Presidente

Requeremos, nos termos do artigo 155 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do

PL nº 3.944/2024, que “Altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto

de 2010,  que  institui  a  Política  Nacional  de Resíduos  Sólidos

para  dispor  sobre  a  proibição  de  importação  de  resíduos

sólidos”.

Deputado Elmar Nascimento
União Brasil/BA
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Elmar Nascimento)

 

 

Altera a Lei nº 12.305, de 2 de

agosto de 2010, que institui a Política

Nacional de Resíduos Sólidos para dispor

sobre a proibição de importação de

resíduos sólidos.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD248880555800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Elmar Nascimento (UNIÃO/BA) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD *-(P_7165)

 2  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 3  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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